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EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N' 04/2021-SEMED

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipalde Tianguá, Sede na Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido.
Tianguá - CE, torna público para conhecimento dos interessados que até às 14h00mindo dia 06 de dezembro de 2021
na sala de licitações, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de credenciamento. recebimento e abertura de
documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS. julgamento do
tipo MENOR PREÇO GLOBAL e CONTRATAÇÃO MEDIANTE EXECUÇÃO INDIRETA. mediante as condições
estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei H.o 8.666/93. alterada e consolidada, e legislação
complementar em vigor.
Este editalse compõe das partes A e B, como a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação
Onde estão estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato

PARTE B - ANEXOS
ANEXO l-Prometo Básico
ANEXO ll.Minuta do Contrato

ANEXO lll-Proposta Padronizadas
ANEXO IV-Modelo de Declarações
ANEXO V Modelo de Procuração.

DEFINICÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste documento de
licitação, ou em quaisquer de seus anexos. eles terão o significado determinado a seguir:
A) CONTRATANTE - Prefeitura Municipalde Tianguá. atraves da Secretaria de Infraestrutura
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o ak)jetivo desta licitação
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qualfor adjudicado o Contrato
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipalde Tianguá'CE

A Cópia do Edital encontra-se à disposição dos interessados no endereço supramencionado, sempre de segunda às
sextas-feiras, das 08h às 17h, nos dias úteis. e nos cites: www.tce.ce.gov.br/licitacoes e www.tiangua.ce.gov.br/ ou
através do e-mailoficialda Comissão Permanente de Licitação: licitacaocplt@gmail.com.

1. DO OBJETO
1.1. CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA NA ÁREA DE PLANEJAMENTO FINANCEIRO DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE

2. DAS CONDiçõES DE PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
2.1. DAS CONDlçOES DE PARTICIPAÇÃO
2.1.1. Poderão participar desta licitação PESSOAS JURÍDICAS localizadas em qualquer Unidade da Federação,
devidamente cadastradas no Município de Tianguá ou que atendam a todas as condições exigidas para cadastramento
até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas e que comprovem possuir os requisitos mínimos de
qualificação exigidos neste editalpara a execução do objeto licitada, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis
com o objeto da licitação.
2.1.2. Não poderão participar licitantes com sócios. cooperados. dlretores ou representantes comuns
2.1.3. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores ou
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
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2.1.4. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre iicitantes participantes após a abertura dos
envelopes de preço. os respectivos participantes serão automaticamente desclassiücados do certame,
ndependentemente do preço proposto.
2.1.5.Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de falências de dissoluçãol
de fusão, cisão ou incorporaçãolou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou
mpedimento de contratar com a Prefeitura de Tianguá/CEI ou que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou
contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituidos na forma de consórcio
2.1.5.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio. vez que a
experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de
grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o objeto em tela não se trata de serviços de grande vulto e/ou de
alta complexidade, consignou-se a vedação acima
2.1.6. O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o
cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação na presente
imitação implicará na total aceitação a todos os termos da TOMADA DE PREÇOS e integral sujeição à legislação
aplicável, notadamente à Lei 8.666/93. alterada e consolidada
2.2. DO CREDENCIAMENTO
2.2.1. Cada licitante deverá apresentar-se com apenas um representante que. devidamente munido de documentação
hábilde credenciamento, será o Único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, para
todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes apresentar os seguintes
documentos

al Documento de /denffficação de fé pública com fotografia, expedido por órgão oficia
b) Ato Constitutivo da Empresa(Confrafo Sacia//Estatuto Social/Regfsfro de Firma /ndiv/dual em vigor. devidamente
registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações:
acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores
cl Instrumento particular de procuração. com firma reconhecida em cartório. ou instrumento pÚblIco de procuração. com
poderes para representar a empresa em licitações ou especificamente nesta licitação. no caso de representante lega
dl Quando o representante for titular da Proponente deverá entregar cópia autenticada do documento exigido na letra "b'
para comprovar talcondição.
2.2.2.A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na impossibilidade
de participação da licitante. mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma
2.3. Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em original,
cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgão Oficial ou autenticada pela Comissão
Permanente de Licitação.
2.4. Os interessados em participar do presente processo que desejarem realizar apenas a entrega dos envelopes.
poderão protocolar os envelopes Junto à Comissão Permanente de Licitação do Município de Tianguá, devendo o
responsávelno ato da entrega apresentar Documento oficialde identificação com foto
2.5. Os proponentes interessados na participação do presente processo deverão levar em conta os preços estimados
para a contratação

3. DA HABILITACAQ
3.1. A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a regularidade da proponente.
conforme regulamenta o Art. 27 da Lei Ro 8.666/93, alterada e consolidada
3.2. Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no frontispício os
seguintes dizeres

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUNCE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS NO 04/2021-SEMED
ENVELOPE "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL:

À
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3.3.0 envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados. todos perfeitamente legíveis. dentro de seus'
prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital
3,4. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC expedido pela Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, dentro da
sua validade, ou comprovante emitido pela Prefeitura Municipalde Tianguá/CE de que atendeu a todos os requisitos para
cadastramento. até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas jconforme disposto no $2'. do art. 22. da
Lei 8.666,93)

'=

3.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
3.5.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais. e, no caso de sociedades por ações. acompanhada de documentos de eleição de seus
administradores

3.5.2. Registro comercial. no caso de empresa individual:
3.5.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis. acompanhada de prova da diretorla em

3.5.4. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. quando a atividade
assim o exigirá
3.5.5. Documento de Identificação dojsl responsável lis) legaljisl jcom fotos válido na forma da lei
3.5.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.5.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas {CNPJ)
3.5.8. Prova de inscrição na cadastro de contribuintes estadual ou municipal. conforme o caso. relativo ao
domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compativelcom o objeto contratua
3.5.9. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Atava da União. inclusive contribuições
sociais. com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 751. de 02/10/2014
3.5.10. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante
3.5.11. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipaldo domicílio ou sede da llcitante IGeralou ISS)
3.5.12. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço IFGTSI
3.5.13. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativa de Débito Trabalhista
3.5.14. As fdicroempresas ou Empresas de Pequeno Porte IME ou EPPI, nos termos da Leí Complementar n
123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações posteriores, que pretendam gozar dos benefícios previstos na
referida Lei, deverão apresentar declaração de que cumprem plenamente os requisitos para classificação como
tal. nos termos do art. 3' do referido diploma legal. ressaltando. ainda. que não se enquadram nas disposições
constantes do $ 4'. do artigo 3o da Lei Complementar 123/2006
3.5.15. As FHicroempresas IREI e Empresas de Pequeno Porte IEPPI deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. mesmo
que esta apresente alguma restrição
3.5.16. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será assegurado o
prazo de 5 jcincol dias úteis. Guio termo ínicialcorresponderá ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública. para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa
3.5.17. A não-regularização da documentação. no prazo estabelecido. implicará decadência do direito à
contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81. da LoIRo 8.666/93. sendo facultado a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. ou a revogação da licitação, conforme o caso. ,,.7

exercício
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S.6. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO.FINANCEIRA:
a) Balanço Patrimoniale demonstrativos contábeis do último exercida social, lá exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa. vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios. podendo ser atualizados por índices oficiais. quando encerrado há mais de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta
a.l) Observações: serão considerados acentos como na forma da lei o balanço patrimoniale demonstrações

contábeis assim apresentados:
a.l.l) Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/76 jsociedade anõnimal

Publicados em Diário Oficia
Publicados em jornalde grande circulaçãolou
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Cornercialda sede ou domicílio da licitante

a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDAI
Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente

autenticado na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na

Junta Comerclalda sede ou domicílio da licitante
a.1.31 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de

2006 estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES'
Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente

autenticado na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas ra

Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante
a.1.41 Sociedade criada no exercício em curso

Fotocópia do Balanço de Abertura. devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercialda sede
ou domicílio da licitante:

O balança patrimoniale as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por
outro profissional equivalente. devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. ficando, pois
estas sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço
a.2) Os índices que comprovarão a boa situação da empresa são os seguintes

U. UQu10EZ GERAL ILCI
LG = IAC + RLPj= IPC + ELPJMAIOR OU IGUAL A IOO

EI. LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PCJUAtOR OU IGUAL A l.OO

iil. SOLVÊNCIA GERALJSGI
GE = BATI : IPC + ELPI ix4AIOR OU IGUALAI.00

ONDE
AC - ATIVO CIRCULANTE
PC PASSIVO CIRCULANTE
RLP REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP - EXFGiVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LG LIQUIDEZ GERAL
LC - LIQUIDEZ CORRENTE
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SG - SOLVENCIA GERAL

a.3) Quanto à qualificação económico-financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial
esclarecemos o devido entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-
Plenárío. posteriormente referenciada pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário. o TCU adotou posicionamento
sobre o tema que prima pela regra prevista no instrumento convocatória. No caso:

(-.) refutando argumento da representante que alegava que a
validade dos balanços artigos findar-se-ia em 30 de abri
quando já teriam que ser apresentados os demonstrativos ano
contábil de referência, o Tribunal entendeu que deveriam ser
sopesados outros princípios, como o da razoabilidade e o da
economicidade, frente a um rigorismo excessivo e à
possibilidade de reconhecer como válidas ambas as datas
tanto a do Código Civil, quanto a da Instrução Normativa da
Receita Federal." IAcórdão TCU 2.145/17-Plenários

a.4) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos
distintos, a depender da adição ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útilde
maio para as empresas vinculadas ao Sped, prorrogado, em caráter excepcional, até o último dia útildo
mês de julho de 2021, conforme Instrução Normativa RFB 2.023, de 28 de abrilde 2021; e 30 de abril
àquelas que não o utilizam.
b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata para a pessoa Jurídica. expedida pelo distribuidor da sede
da licitante

3.6.1. Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e $ 1' do Art. 56 da Lei n' 8.666f93
imitada a 1% jum por cento) do valor estimado do objeto da cantrataçãa. correspondente a R$ 800,00
toitacentos reais).
3.6.1.1 . A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro, títulos da
divida pública, seguro garantia. ou por fiança bancária
3.6.1.1.1. Caso a modalidade escolhida seja Caução em dinheiro o depósito deverá ser feito à Prefeitura
Municipalde Tianguá Banco do Brasil: Ag.: 1157-6, C/C 43.647-X. CNPJ: 07.735.178/0001-20
3.6.1.2. Caso a modalidade de garantia recair ern títulos da divida pública, estes deverão vir acompanhados de
laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atuaiizados expedidos pela
Comissão de Valores Mobiliários do Banco Centrando Brasil, há no máximo um ano, a ser contado do dia da
abertura do certame
3.6.1.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento no
originalfornecido pela instituição que a concede, do qualdeverá obrigatoriamente, constar:
3.6.1 .3.1 . Beneficiária: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
3.6.1.3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS N'
3.6.1.3.3. Valor: 1% jum por centos do valor estimado
3.6.1.3.4. Prazo de validade= 120 acento e vintes dias
3.6,1 .4. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice
ou de documento hábilexpedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 120 (cento e vintes dias
contados a partir da data do recebimento dos envelopesl
3.6.3.5. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para olsl licitante(sl inabllitadojsl, após
concluída a fase de habilitação, e, para os demais. somente após o encerramento de todo o processo licitatóriol
3.6.3.6. A garantia da proposta poderá ser executada; '<9'
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a) Se o licitante retirar sua proposta comercialdurante o prazo de validade da mesma
b) Se o licitante não firmar o contrato
c} Se o licitante não fornecer a Garantia Contratual

3.7. QUALIFICAÇÃO TECNICA:
3.7.1 . QUALIFICAÇÃO TECNICA OPERACIONAL
3.7.1 .1. Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação exigida
discriminada ou similar. fornecida por pessoa Jurídica de direito público ou privado, que comprove que a
icitante possuí aptidão para o objeto deste certame

3.7.2. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL
3.7.2.1. A licitante deverá apresentar declaração com indicação explicita de profissionais, pertencentes ao seu
quadro permanente, adequada e disponívelpara a realização do objeto desta licitação, sendo
a) 01 juml profissional de nívelsuperior, formado em Administração, com experiência compatívelcom o objeto
desta licitação, mediante comprovação de participação de cursos e certificações afins.
b) 01 jum) profissionalde nivelsuperior, formado em Ciências Económicas, com experiência compativelcom o
objeto desta licitação, mediante comprovação de participação de cursos e certificações afins
c) 01 (um) profissionalde nível superior. formado em Ciências Contábeis. com experiência compativelcom o
objeto desta licitação, mediante comprovação de participação de cursos e certificações afins
3.7.2.2. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita
al Para sócia, mediante a apresentação do estatuto social/contrato sociale seus aditivos
ól Para diretor. mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atualdiretoria. regístrada junto ao órgão
competente.
c) Se o profissional integrante não for sócio e/ou diretor da empresa. a comprovação se dará mediante a
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social ICTPSI ou contrato de prestação de
serviços devidamente assinado e celebrado na forma da lei.
dl Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, acompanhada da
anuência deste(Acórdão 1446/2015 - Plenário)
S.7.2.3. O profissional indicado no subitem 3.7.2.1 deverão comprovar sua experiência profissional mediante
apresentação de Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação
exigida. discriminada ou similar. fornecida por pessoa jurídica de direito público au privado, que comprove que
o responsáveltécnico possui aptidão para o objeto deste certame
3.7.2.4. A lícitante deverá apresenta declaração Informando que seus responsáve s técnicos participação
permanente dos serviços na condição de profissionaltécnico

3.8. OUTROS DOCUMENTOS DE HABtLITAÇAO
3.8.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' g.854. de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999. e ao incisa XXXlll, da artigo 7', da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturna, perigoso ou insalubre. nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na
condição de aprendiz. a parir de 14 (quatorze) anos. conforme modelo (ANEXO IV) constante dos Anexos deste edital
3.8.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos. conforme modelo
(ANEXO IV) constante dos Anexos deste edital
3.8.3. Declaração, sob as penalidades cabiveis. de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, $2', da Lei n.' 8.666'93). conforme modelo
IANEXO IV) constante dos Anexos deste edita
3.9. Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições anteriores serão
eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório. ..zéÍ
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3.10. Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em original,
cópia autenticada por cartório competente, publicação em Orgão Oficial ou autenticada pela Comissão
Permanente de Licitação mediante apresentação dos originais.
3.11.1. A documentação mencionada nos subitens 3.5. 3.6. 3.7.1 e 3.7.2 poderão ser substituídas pelo Certificado de
Registro Cadastral(CRC} junto ao Município de Tianguá/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes. o direito de
acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos demais documentos de habilitação exigidos, cuja autenticidade e
prazo de validade serão analisados pelo Presidente.
3.11.2. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida
3.11.3.Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas reproduções
sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
3.11.4.Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento. a
exigência referente à autenticação de todas as faces do documento üca sem validade.
3.12.Não serão aceitas documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos. filmes ou cópias em fac-símile.
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos. gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.
3.13. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à
habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficialdo Brasil
3.13. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficialdo Brasil: por
tradutor lu ramentado .
3.14.Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do documento pela
Internet. a CPL poderá verlücar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrónica
3.14.1.Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento
paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser habilitada. apresentar o referido
documento constando o termo finalde seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá.
quando do término da paralisação, sob pena de ser habilitada supervenlentemente, levar o documento à CPL nas
condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo lá
tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante leva-lo a esta instituição para que o mesmo se

3.15. As certidões exigidas para habilitação. quando não contiverem prazo de validade expressamente determinado: não
poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trlntajdias anteriores à data de abertura da presente licitação
3.16.0s documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e
inteligíveis, sob pena de serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.
3.17. Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições anteriores serão
eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.18. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido posteriormente o
recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à

3.19. A CPL poderá, também, solicitar original de documento já autenticado. para üm de verificação, sendo a empresa
obrigada a apresenta-lo no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação. sob pena de. não
o fazendo, ser habilitada
3.19. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata

proceda

CPL

4. DA PROPOSTA DE PREÇO
4.1. A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação, juntamente com os envelopes contendo os
Documentos de Habilitação, até a hora e dia previstos neste Edital. as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser
confeccionada no mínimo em 01 (uma) via, em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo na parte externa
os seguintes dizeres
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA/CE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' 04/2021-SEMED
ENVELOPE "B" PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL

4.2. Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a} Os serviços a serem prestados. conforme prometo básico
b} Os preços unitários e totais em algarismos de cada item cotado. e o valor globalda proposta em algarismos e por

a) Prazo de validade da Proposta. que será de. no mínimo. 60 jsessenta> dias
d) Prazo de execução dos serviços em conformidade com o que estabelece este edital
4.3. Os valores contidos no prometo básico serão considerados em moeda corrente nacionaljREALI mesmo que não
contenham o símbolo da moeda (R$)
4.4. Os preços constantes das Propostas de Preços da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos
centavos
4.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo a Comissão
Permanente de Licitação proceder às correções necessárias
4.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei

extenso

5. DOS PROCEDIMENTO:
5.1. Os Documentos de Credenciamento e os envelopes "A" - Documentos de Habilitação e "B" - Proposta de Preços
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e localdefinidos no preâmbulo deste Edital
5.2. Após o Presidente da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "A" e "B" e declarar
encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e nem
serão aceitas outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes
5.3. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação realizará o credenciamento e informará aos presentes a relação
das empresas que atenderam aos ditames do presente Edital, e, por conseguinte, estão aptas a abertura dos envelopes
contendo a documentação de habilitação e proposta de preços.
5.4. Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços - "B", ficando a comissão em
posse dos mesmos até a abertura ejulgamento respectivo.
5.5. Posteriormente. serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A Comissão
examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos. além
de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas.
5.5.1. Será habilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope "A". ou
apresenta-los em desacordo com as exigências do presente Edital.
5.6. Os documentos de habilitação serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação
e, em seguida, postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.7. A CPL examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o seu
acatamento ou não
5.8. Se presentes os propostos das licitantes à sessão. oral Presidenteja> da CPL fará diretamente a intimação dos fitos
relacionados com a habilitação e Inabilitação das liçitantes. fundamentando a sua decisão e registrando os fatos em ata
Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o
prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão
5.9. Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos ates referidos no item anterior
será feita através do meio de publicação Oficialdo Município, iniciando-se, no dia útilseguinte à publicação. o prazo de
05 (cincos dias úteis previstos em lei para a entrega à Comissão das razões de recursos a serem inter$#os pelos
recorrentes. A sessão será suspensa. 'Z$k,
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5.10. Decorridos os prazos para apresentação das razões e contrarrazões recursals e proferida a decisão sobre os
recursos interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja
comunicação ás licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatros horas da data marcada. através de
publicação no quadro de avisos (flanelógrafo) da Prefeitura lvlunícipalde Tianguá/'CE
5.11. Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre o recurso interposto, a Comissão dará prosseguimento ao
procedimento licitat(brio. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licltante habilitada, mediante recibo, o envelope
fechado que diz conter a Proposta de Preços.
5.12. Na ausência de qualquer preposto de licitante. a Comissão manterá em seu poder o referido envelope. que deverá
ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data da sessão de
prosseguimento do procedimento llcitatório.
5.13. Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no referido envelope
a Proposta e demais documentos solicitados no item 4 deste edital
5.14. Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO das propostas de preços. A Comissão examinará os aspectos
formais das propostas. O não atendimento às exigências fixadas neste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da

5.15. A Comissão fará. então, o ordenamento das propostas das licitantes classificadas pela ordem crescente dos preços
nelas apresentados;
5.16. Caso duas ou mais licitantes classificadas apresentem suas propostas com preços iguais, a Comissão fará sorteio
para classifica-las. e adotará os procedimentos previstos neste capitulo.
5.17. Caso a proponente com proposta de preços classificada em I' jprimeiro) lugar, não seja Microempresa (LIE) ou
Empresa de Pequeno Porte IEPP), a Comissão procederá de acordo com os subltens a seguir:
5.17.1. Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a llicroempresa lmel ou
Empresa de Pequeno Porte (EPPI, devendo a licitante estar presente à sessão pública de divulgação do julgamento da
análise das propostas de preços para poder exercer mencionado direito
5.17.1.1. Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida. a Comissão marcará previamente nova data
de prosseguimento, ficando a cargo da licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso deste beneficio
5.17.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microerTlpresas e empresas
de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a proposta mais bem classificada
5.17.2.1. Para efeito do disposto no subitem 5.17.2, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar e consequentemente
declarada vencedora do certame
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior. serão
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.17.2. na ordem classificatória:
para o exercício do mesmo direito.
5.17.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.17-2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá ser registrada em ata
5.17.3.1. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitada será adjudicado em
favor da proposta originalmente vencedora do certame
5.18. Ocorrendo a situação prevista no subltem 5.17.3, a mícroempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da Comissão. Todos os fitos
deverão constar da ata dos trabalhos
5.19. A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo, suspendera a sessão a fim de
que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licltantes que participam da
licitação .
5.20. Se presentes os prepostos das licitantes à sessão. o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação dos fitos
relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os aros em ata. Caberá aos
prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja
aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na, presença
da Comissão. «B
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5.21. Caso os prepostos das licitantes não estejam presentes à sessão, a intimação dos fitos referidos no item anterior
será feita através de publicação no quadro de avisos (Hanelógrafol da Prefeitura Municipalde Tianguá.rCE. iniciando-se
no dla ütilseguinte à publicação. o prazo de 05 (cinco) dias Úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões
de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.22. As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, na presença dos
prepostos das licitantes.
5.23. A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para outra ocasião
fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados
pelos membros e pelos licitantes interessados.
5.24. A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e as Propostas, solicitar pareceres técnicos e
suspender a sessão para realizar diligências a üm de obter melhores subsídios para as suas decisões.
5.25. Todos os documentos ülcam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação. até a conclusão do procedimento.
5.26. No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "A" e "B" e suas
aberturas. esta licitação se realizará no primeiro dia útilsubsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no
entanto. a Comissão definir outra data. horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do inicio.
5.27. A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital. nem preço ou vantagem
baseada nas propostas das demais licitantes.
5.28. Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este Último.
5.29. Quando todas as licitantes forem inabiiitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo
ntenção de interposição de recurso por parte de llcitante. a Comissão poderá fixar as licitantes prazo de 08 (oito) dias
úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas.
5.30. Após concluída a fase de habilitação e abertos os envelopes contendo as Propostas, não cabe desclassificar a
proposta por motivo relacionado com a habilitação. salvo em razão de fato supeweniente ou só conhecido após o
julgamento

6. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
6.1. A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação das licitantes:
que estará assinado pelos membros que dela participaram
6.2. A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de preços seja
classificada em primeiro lugar são da competência da(s) Secretaria(sl Gestora(sl
6.3. A autoridade competente se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação. por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado
sem que caiba às licitantes direito à indenização.

7. DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL

7.1. O Município de Tianguá, através das secretarias solicitantes, e a licitante vencedora desta licitação, assinarão
contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela Prefeitura
Municipalsob pena de decair do direito à contratação e sujeitar-se às multas e sanções especificadas na Lei 8 666.'93 e
alterações posteriores e neste edital
7.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato. aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro
do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento totalda obrigação assumida. sujeitando-a à
multa de 10%(dez por cento) sobre o valor do serviço constante de sua proposta de preços
7.3. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da contratante especialmente
designado
7.3.1. O representante da contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados
7.3.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a selas
superiores em tempo hábilpara a adição das medidas convenientes
7.4. A Contratada deverá indicar prepostoCs), aceito pela contratante, para representa-lo na execução do contrato
7.4.1. Fica a contratada na obrigação de manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade cgm as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. z2i
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7.5. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato
7.6. O contrato terá vigência por 12 (doze) meses. contados a partir da data da assinatura do contrato. podendo ser
prorrogado nos termos do artigo 57. incisa 11, da Lei Federaln' 8.666./93.
7.7. A prorrogação de prazo deverá serjustificada por escrito e previamente autorizada pela contratante
7.8. Constituem motivo para a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicialou extrajudiciale sem
que caiba à Contratada direito à indenização, de qualquer natureza, ocorrendo quaisquer das seguintes situações
a)Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente
b) Lentidão na execução dos serviços. levando a contratante a presumir pela não conclusão dos mesmos nos prazos
estipulados ;
c)Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços
d)Falência, recuperação judicialou dissolução da licitante ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretares
e)Alteração socialou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato
f)Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento. justificados e determinados pela contratante
OIO atraso superior a gO jnoventa) dias dos pagamentos devidos pela contratante, decorrentes da execução do serviço
ou parcelas destes, lá recebidos ou executados. salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem
interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até
que seja normalizada a situação
7.9. A rescisão amigável do contrato. por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada do Ordenador de Despesas
7.10.E facultada a secretaria solicitante. quando o convocado não assinar termo do contrato no prazo e nas condições
estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. para faze-lo em igualprazo
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade
com este Edital. ou revogar esta licitação
7.11. A Contratante poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada
a realiza-los

7.12. O licitante vencedor da presente licitação, a critério da Contratante, se obriga a prestar garantia numa das
modalidades abaixo, nos termos da Lei Re 8.666/93 e suas alterações posteriores
a) Caução ern dinheiro
b) Seguro-garantia
cl Fiança bancária
d) Títulos da Dívida Pública. atendidos os requisitos anteriormente fixados
7.13. A garantia será de 5%(cinco por cento) sobre o valor do Contrato
7.14. A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se refere o instrumento
contratual. nos termos do parágrafo 4a do artigo 56 do citado diploma lega
7.15. Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro, em conta específica, a mesnta será devolvida
monetariamente, nos termos do parágrafo 4' do artigo 56 da Lei n.' 8.666/93, e suas alterações posteriores
7.16. A garantia prestada pelo licitante vencedor somente será liberada depois de certificado, pela Contratante. que o
objeto contratado foi totalmente realizado a contento
7.17. A liberação da garantia será precedida no p'azo de até lO (dezl dias contados do recebimento do pedido formulado
por escrito, pelo contratado

8. DA FONTE DE RECURSOS
8.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos do Município de Tianguá/CE, nas
seguintes dotações orçamentárias:

05.01 - Secretaria de Educação
12 361 0007 2.016 fdanutenção das Atividades da Secretaria de Educação
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.
Fonte de Recursos: Recursos Próprios do Município de Tlanguá-CE.
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9. DA FORMALIZACÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
9.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato especifico. celebrado entre
o Município, através da(s) Secretaria(s) Gestorajs). representada(s) pelo(s} Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa. e o
licitante vencedor, que observará os termos da Lei n.' 8.666/93, deste editale demais normas pertinentes.
9.1.2. Integra o presente instrumento (ANEXO 11) a minuta do termo de contrato a ser celebrado
9.1.3. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer ás
disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexa a este edital
9.2. Homologada a licitação pelas autoridades competentes. as secretarias gestoras, poderão emitir os correspondentes
Instrumentos Contratuais para o Licitante Vencedor visando à formalização dos vínculos contratuais, nos termos da
Minuta que integra este Edital
9.2.1. O Licítante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias. cantado a partir da convocação. para formalizar o Instrumento
Contratual. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período. quando solicitado pelo Licitante Vencedor
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela secretaria gestora.
9.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Instrumento Contratual, no
prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
9.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado à administração
municipalconvocar os licitantes remanescentes. respeitada a ordem de classificação ünaldas propostas, para faze-lo em
igualprazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. inclusive quanto aos preços.
9.3. Incumbira à administração providenciar a publicação do extíato do Contrato no quadro de avisos(Hanelógrafol da
Prefeitura Municipal de Tianguà/CE. até o 5o (quinto) día útil ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará
com relação aos possíveis termos aditivos.
9.4. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no artigo 65 da Lei n.' 8.666/93.
9.5. O Contrato poderá ser rescindido. ainda. pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lein.' 8.666/93 e nas
formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores.
9.6.A Gestão do Contrato será exercida por servidor especialmente designado pela secretaria contratante, o qualdevera
exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

10. DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
lO.l.A Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços. que se fizerem necessários, até
o limite correspondente a 259b jvinte e cinco por cento) do valor iniciando contrato, mantendo-se as demais condições do
contrato nos termos do art. 65, parágrafo I', da Lei n' 8.666/93.

11. DOS PAGAMENTOS
11.1.0 pagamento será efetuado em até 30 jtrinta} dias após a efetivação dos serviços executados auferidos pelo
Município, ern decorrência dos serviços aqui contratados, desde que este benefício seja superior ao triplo do valor
contratado e entrega dos seguintes documentos, que serão retidos pela contratante.
11.2. Será permitido o reajustamento do valor contratualcom base no índice Geralde Preços de lylercado (IGPM), ou
outro índice que vier a substitui-lo, ou a repactuação do preço do Contrato: desde que observado o interregno mínimo de
um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua Última repactuação ou reajuste
11.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, retardadores ou
mpeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea económica extraordinária e extracontratual, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a Justa remuneração da execução dos serviços.
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro iniciando contrato, na forma do artigo 65. 11, "d" da Lei
Federal R.o 8.666.'93. alterada e consolidada, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação
e termo aditivo
11.4. A Contratante. no ato do pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços incidente sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelos recolhimentos à Secretaria de Infraestrutura do Município dos valores
efetivamente retidos
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11.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto. o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = 1 x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
1= índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
ITx / 100)

Tx : IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

365

12. DOS RECURSOS
12.1. Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de 05(cinco) dias Úteis
contados da intimação do ato.
12.2. Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitação, interpostos mediante petição datilografada.
devidamente arrazoada subscrita pelo representante legalda recorrente, que comprovará sua condição como tal
12.3. Os recursos relacionados com a habilitação e habilitação da licitante e com o julgamento das propostas deverão ser
entregues ao(à) Presidenteja) ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura r,lunicipalde
Tianguá, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.
12.4. Interposto. o recurso será comunicado aos demais licitantes. que poderão impugna los no prazo de 05 jcincol dias

12.5.Decidido o recurso pela Comissão. sem provimento. deverá ser enviado. devidamente informado, àjsl secretariajsl
solicitante(s). que proferirá(ão) sua decisão
12.6. Nenhum prazo se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vistas franqueadas aos interessados.
12.7. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

Úteis

13. DAS PENALIDADES E DAS SANçõES
13.1. A licitante que convocada para assinar o instrumento de contrato se recusar a faze-lo dentro do prazo previsto
nesta TOMADA DE PREÇOS. sem motivo justificado aceito pela contratante. estará sujeita à suspensão temporária de
participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Tianguá, pelo prazo de 02 (dois) anos
13.2. O atraso injustificado na execução dos serviços do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora prevista no
presente Edital, podendo a contratante rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada será aplicada. ainda. a pena de
SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Tianguá/CE. pelo prazo de 02 jdois}
anos, período durante o qualestará impedida de contratar com o Município de Tianguá/CE
13.3. Em caso de reincidência, a licitante/contratada será declarada inidõnea para licitar e contratar com o Município
de Tianguá/'CE
13.4. As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela contratante à licitante vencedora desta licitação ou à
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes prazos
13.4.1. De 5 (cincos dias Úteis, nas casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO
13.4.2. De lO (dez) dias, nos casos de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O
MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE
13.5- As sanções de ADVERTÊNCIA. SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR OU
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE TIANGUÀ/CE poderão ser aplicadasjuntamente com as de MULTA prevista neste

13.6. As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDO)NEIDADE PP.RA LICITAR E CONTRATAR Corvo O
MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que. em razão.dos
contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estaduale Municipal: '>ii
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Tenha(m) sofrido condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos. fraude üscalno recolhimento de quaisquer \
tributos=

11 Tenha(m) praticados aros ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação
111 - Demonstre(m) não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em viüude de fitos ilícitos
praticados
13.7. Somente após a Contratada ressarcir o Município de Tianguá/CE pelos prejuízos causados e após decorrido o
prazo de SUSPENSÃO aplicado é que poderá ser p'omovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

13.8. A declaração de idoneidade é da competência exclusiva dais) secretariajs) gestora(sl
sanção

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação do Município
de Tianguá, na Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido, Tianguá - CE, CEP: 62.327-335, de segunda a sexta-feira, no
horário de 08h00min às 12h00min de 13h30min às 17h30min

14.2. Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização. üca assegurado à autoridade
competente:

Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei exceto quando
inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas;

Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado.
14.2.1. A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade. mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

14.3. Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela CPL. durante o expediente normal
14.4. Fica eleito o foro de Tianguá/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

15. DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS
15.1.A tentativa de fraude ou frustação dos ates e ações a serem realizados por parte dos proponentes, a qualquer
momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sanções dos crimes e penas
previstas do Art. 90, Art. 93 e Art. 96 da Lei Federa18.666/93, e, sendo necessário, ainda, abertura e instauração do
devido processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas
penalidades e punições cabiveis
15.2. É facultado à Comissão Permanente de Licitação. em qualquer ausência ou omissão quanto às instruções e
ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do ordenamento jurídico brasileiro.

Tlanguá/CE, 20 de dezembro de 2021

q«.\ c,... ü«Àz.A-i
TRAGO RÉREIRA ANDRADE E VASCONCELOS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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